RANKING BRASILEIRO DA CBBol
FUNDAMENTO DAS NOVAS REGRAS
por Paulo Mello Feijó (atleta) – paulofeijoboliche@uol.com.br 
INTRODUÇÃO:


Inequívoco que o ranking brasileiro de boliche é um dos pontos de principal interesse, não apenas para os atletas praticantes, mas em especial para a viabilização dos objetivos desejados para o desenvolvimento do esporte.


A partir de tal visão, e com base na experiência dos problemas recorrentes vivenciados pela comunidade do boliche, foi feita uma análise da concepção do ranking e de seus objetivos, sendo propostas alterações aptas a contornar as distorções existentes e os problemas decorrentes.


A seguir são expostos os objetivos visados, é feita uma breve análise dos problemas existentes no ranking anterior, e são expostas as razões das regras aprovadas na Assembléia Geral Extraordinária do dia 25 de janeiro de 2008. 

OBJETIVOS:
· conciliar a melhor forma de espelhar a condição técnica dos atletas no ranking com a possibilidade de ampliação do número de participantes;
· prestigiar os eventos por sua importância, o que é regra comum em todos os esportes, e não pela dependência de seus participantes;

· prestigiar as Federações. Todas devem receber tratamento igual da CBBol, ou seja, a dificuldade de uma Federação nova, ou menor, em receber atletas, por exemplo por ser mais distante, não pode reverter em desprestígio de suas competições;

· prestigiar os atletas, mantendo-os no ranking brasileiro por tempo razoável após a disputa de um evento nacional;

· facilitar o acesso ao ranking mediante a viabilização de inclusão de um maior número de eventos no mesmo;

· aumentar o número de atletas no ranking ​– a experiência tem demonstrado que os atletas, estando no ranking, ficam mais estimulados a disputar outros eventos;
· facilitar a aumentar a arrecadação da CBBol.

CRÍTICAS AO MODELO ATUAL:

A presente sugestão visa corrigir alguns defeitos que, s.m.j., decorrem do critério atualmente adotado, tais como:
· Base de dados muito pequena, que não reflete, necessariamente, o nível técnico dos atletas;

· Ausência de utilização do elemento “tempo”, o que desvirtua a atualidade dos resultados e análise de resultados em determinado período;

· Discriminação de Federações mais afastadas do eixo Minas/Rio/São Paulo na realização de eventos com pontos-base mais altos. A dificuldade de deslocamento de atletas que ocupam as primeiras colocações no ranking limita o valor do ponto-base nos eventos mais distantes;

· Vícios crônicos e circulares na fixação do ponto-base e classificação do ranking. Se o ranking não espelha verdadeiramente a realidade técnica do esporte e, com isso, atletas ocupam posições indevidas, são criados pontos-base distorcidos dependendo da participação ou não de atletas em determinado evento. Este problema, por sua vez, gera a obtenção de pontuações distorcidas, distorcendo o ranking, e assim por diante, voltando ao ponto original ... 
· Ausência de critérios adequados para fixação dos pontos-base em eventos realizados simultaneamente em mais de um boliche;

· Utilização simultânea de ranking de pontos, com base comparativa, com indicação de médias de pinos, o que varia em razão do grau de dificuldade das passagens de óleo;

· Exclusão de atletas com nível técnico superior de melhores posições no ranking simplesmente por terem, p.e., um evento a menos;

· Ausência de qualquer incentivo ao aumento do número de eventos disputados e conseqüente possibilidade de aumento do número de atletas;

NOVAS REGRAS E JUSTIFICATIVAS:
1. Integram o ranking brasileiro de boliche todos os atletas filiados à Confederação Brasileira de Boliche – CBBol, diretamente ou através de quaisquer entidades a esta filiadas, sendo divididos nas categorias feminina e masculina, sendo calculados os rankings de forma distinta e independente para cada categoria.
2. Classificação e periodicidade: O ranking brasileiro de boliche é calculado com base nos resultados obtidos pelos atletas nos eventos disputados nas últimas 52 (cinqüenta e duas) semanas, sendo os atletas classificados com base nas pontuações obtidas, observadas as regras deste regulamento.
Justificativa: 
(a) O ranking brasileiro de 52 semanas sempre apontará o melhor atleta neste período – é o que melhor espelha o resultado de um determinado período de tempo e ideal, por exemplo, para indicar os melhores do ano e vencedores do troféu Fernando Rezende.

(b) O ranking apenas por pontos, sem sequer a divulgação das médias, permite a fixação de um critério comparativo, o que afasta os problemas decorrentes das disputas em diferentes boliches, com óleos diversos.

(c) O aumento da base de torneios possibilita que os atletas permaneçam no ranking por mais tempo, o que também estimula à disputa de torneios.

Considerando que um ranking visa indicar os melhores atletas tecnicamente em determinado momento, a adoção do critério temporal – a não de número de torneios – também é mais coerente, pois não varia de acordo com os eventos realizados. Evita-se, com isso, que em determinado momento se tenha um ranking com os melhores de oito meses e, em outro, de quatro meses, apenas porque nestes quatro meses foram disputados mais eventos.
2.1. Eventos válidos por atleta: A pontuação do atleta (ver regra 5) é calculada com base nos cinco melhores resultados obtidos dentre os eventos constantes do ranking brasileiro.
Justificativa: 
É razoável se exigir de um atleta a disputa de, ao menos, cinco eventos por ano – menos de um a cada dois meses – e com as novas regras, que possibilitam a realização de mais eventos se tornará ainda mais fácil atingir este objetivo. 


Tal número pode parecer alto a primeira vista, mas deve se considerar que o ranking é a base de análise das condições técnicas dos praticantes e, se um atleta pretende ser “de ponta”, deve demonstrar isso.


Com base nas demais condições propostas, será fácil à maior parte dos atletas disputar ao menos dois eventos, um brasileiro e a Taça principal de seu Estado. Se não puder jogar outros brasileiros terá a opção de outras taças e dos eventos de menor pontuação (segundos eventos estaduais e outros).

2.2. Pontuação para classificação: A classificação do atleta é definida pela média de pontos deste atleta nos eventos válidos para sua pontuação, ou seja, a pontuação total em até cinco melhores eventos dividida pelo número de eventos respectivo.
Justificativa: 
Deixa-se de efetuar a classificação pelo número total de pontos obtidos, utilizando-se agora a média de pontos, ou seja, o total de pontos dividido pelo número de eventos que levou a este total.

Este critério possibilita que atletas com menor número de eventos disputados sejam classificados em igualdade de condições com os demais, observados os critérios abaixo, o que evita distorções, como o caso atual de Juliano Oliveira e Rodrigo Hermes, bem como possibilita que atletas de elevado nível técnico venham a ocupar posições de destaque no ranking mais rapidamente, melhor retratando a realidade técnica dos praticantes.

2.3. Ranking de convocações: Além do ranking geral, os atletas também serão classificados, para efeito de convocações, com base nos mesmos resultados obtidos, mas considerando-se uma depreciação da pontuação por evento de 2% (dois por cento) a cada mês em relação à data de elaboração do ranking. (ver regra 5.4.1).
2.3.1. No caso da regra 3.1 o número de eventos válido para o ranking de convocações será de 4 (quatro) até o dia 30 de junho de 2008.
Justificativa: 
Este ranking, também de 52 semanas, deve ser adotado para obter a situação técnica atual dos atletas, sendo o ideal para efeito de análise técnica no momento das convocações de selecionados nacionais. Aponta os melhores no momento, mas não no período.

3. Pontuação dos eventos – ponto-base: A cada evento válido para o ranking brasileiro é atribuída determinada pontuação, com base na importância do mesmo, denominada ponto-base, e com base na qual é calculada a pontuação dos atletas:
Justificativa: 
Este o critério adotado em muitos esportes, e que dá conta do prestígio da competição. Inverte-se a lógica: ao invés de as competições terem sua importância determinada pelos atletas, os atletas que buscarão o prestígio das competições. 


O prestígio do evento ainda acaba com a obrigatoriedade de participação de atletas de outros Estados nos torneios de maior importância (ver regra 3.2.3, abaixo).


Com este tipo de categorização ainda ampliamos a possibilidade de novos eventos serem incorporados ao ranking e, via de conseqüência, amplia-se a possibilidade de novos atletas participarem do ranking nacional.


Também se abre a possibilidade de mais de um evento ser disputado na mesma data, sendo certo que as regras propostas indicam que sempre haverá prevalência dos eventos mais importantes, o que não afeta qualquer interesse já existente, apenas abrindo a possibilidade de ampliação do esporte.
a. Campeonatos Brasileiros (eventos CBBol) = 100,00 pontos;
Justificativa: 
São os eventos mais importantes do calendário, e o reconhecimento vem pela pontuação atribuída.
b. Taças Estaduais principais = 90,00 pontos;
Justificativa: 
Cada Estado tem direito a uma Taça, com a mesma pontuação, como forma de prestígio às filiadas. Não há razão, por exemplo, para SC, que luta para estabelecer sua Taça, ser menos prestigiada, visto que oferece condições técnicas de disputa semelhante a de outros eventos.
c. Primeiro evento Estadual excedente = 85,00 pontos;
Justificativa: 
Cada Estado poderá realizar um segundo evento no ano, desde que em dias seguidos e ocupando, ao menos, dois dias de final de semana. Este segundo evento possibilitará uma maior participação dos atletas locais que têm dificuldades em viajar, sem prejudicar a avaliação técnica do ranking na medida em que o ponto-base é menor.


Não haverá, nestes eventos, a obrigatoriedade da participação de atletas de outros Estados, mas haverá benefício se isso ocorrer (ver regra 3.2.3). Por exemplo: São Paulo tem a Taça Morumbi Fernando Rezende, evento tradicional, não havendo razão para que não integre o ranking CBBol, mesmo que contando apenas com a participação de atletas de SP.

d. Outros eventos = 80,00 pontos;
Justificativa: 
Outros eventos autorizados pela CBBol e não incluídos nas categorias anteriores. Podem ser incluídos nesta categoria outros eventos, como o Torneio Clube da Amizade – BA (se não usado como segundo evento da Federação), eventos em outros boliches de São Paulo (Ribeirão Preto, Santo André, Guarulhos, etc.), o Hammer Open, no Rio, etc..

e. Eventos em boliches assistidos (corda) ou manuais = 60,00 pontos.
Justificativa: 
É uma forma de integrar os praticantes do esporte. Embora, sob o ponto de vista puramente técnico, não seja adequada a reunião de resultados no mesmo ranking, no estágio atual do boliche nacional não há problema em tal unificação, em especial porque a depreciação do ponto-base preserva a apreciação técnica dos atletas de alto rendimento, e esta é a única forma de integrar verdadeiramente o boliche nacional.

3.1.  Conflito de pontuações: Eventos em boliches assistidos ou manuais terão sempre a pontuação atribuída no item “e”, mesmo que sejam enquadrados em qualquer das hipóteses antecedentes.
3.2.  Fatores de alteração do ponto-base do evento: Por condições específicas, a seguir discriminadas, o ponto-base dos eventos pode sofrer elevação, diminuição ou limitação:
3.2.1. Utilização de máquina de gel = + 5,00 pontos;
Justificativa: 
Todos eventos internacionais e de alto rendimento do esporte são disputados com este tipo de condicionamento, sendo que deste resulta diversa evolução do pattern no decorrer das partidas em relação ao óleo comum.

3.2.2. Adoção de dois tipos de passagem de óleo (patterns) distintos = + 5,00 pontos;

Justificativa: 
A mesma do item anterior, acrescida ao fato de que a adoção de dois patterns ainda afere melhor os atletas mais completos.

3.2.3. Participação de mais de 30 atletas de outros Estados no evento = + 5,00 pontos (válido para os eventos “c”, “d” e “e”);`
Justificativa: 
Tirando os eventos que, por si, já são valorizados, ou demais podem se valorizar mediante a participação de atletas de outras Federações. Não há razão para exigir diversas Federações participantes, pois os organizadores não têm como interferir na vontade e disponibilidade dos atletas.

3.2.4. Limite = em eventos disputados na mesma data, seguida a ordem de importância indicada acima, o evento de menor importância não poderá ter valor do ponto-base final (após acréscimos), maior do que o valor do ponto-base final do evento principal, menos 10,00 pontos - se a diferença inicial for, em princípio, de apenas cinco pontos, o evento de menor importância ainda sofrerá depreciação extra para adequação a esta regra;
Justificativa:
Preservação dos eventos e de sua importância, caso contrário, por exemplo, utilizando-se uma segunda Taça com os acréscimos referidos nas regras “a”, “b” e “c” da regra 3.2 poderia, na mesma data, este evento, de menor importância, ter valor mais do que uma primeira Taça de outra Federação, ou mesmo pontuação idêntica a de um brasileiro.

3.2.5. Evento onde, dentre todos os atletas participantes das divisões que jogam no boliche onde joga a primeira divisão não tenhamos, ao menos, 5% (cinco por cento) de atletas entre os 24 primeiros do ranking = - 5,00 pontos;
Justificativa:
Com a adoção de pontos-base pré-estabelecidos, tem que ser criado um mecanismo para que determinado evento não seja disputado apenas por atletas de um nível técnico mais baixo, com a participação de poucos atletas com nível muito alto. Isto poderia criar uma distorção com um distanciamento muito grande de alguns atletas do ponto-base. É utilizado o parâmetro de 5% em razão do critério usado para fixação da média-base, visto na regra 4, a seguir.

3.2.6. Na forma da regra 4.2.5, anterior, se não tivermos 5% (cinco por cento) dentre os 48 primeiros do ranking = - 5,00 pontos.
Justificativa: 
A mesma da regra acima, mas com o agravamento da depreciação que, cumulativamente, será de 10,00 pontos.

3.3.  Cumulação: Os valores fixados na regra anterior, 4.2, são atribuídos ao ponto-base do evento cumulativamente.

3.4.  Ponto-base em boliches distintos: Sempre que um evento é realizado em mais de um boliche, o ponto-base do evento, calculado conforme regras acima, é atribuído ao boliche onde joga a 1ª divisão, sendo que com relação aos demais boliches o ponto-base é calculado da seguinte forma:

3.4.1. ponto-base (PB): ponto-base do boliche onde jogou a 1ª divisão (PB1ª), com os variações determinadas pelas regras 3.2.1 e 3.2.2, menos a diferença entre a média de pontos dos atletas do boliche (ver regra 3.2.3) da 1ª divisão (Mp1ª) e a média de pontos dos atletas do boliche respectivo (MpBol);
PB = PB1ª ± (regras 3.2.1 e 3.2.2) + (MpBol - Mp1ª)

3.4.2. média de pontos dos atletas do boliche: Cada boliche onde é disputado o evento tem uma média de pontos de seus atletas. Tal média é obtida após serem classificados os atletas que jogam no boliche com base nas médias do ranking brasileiro geral, antes do início do evento, descartados os atletas que não tem ranking. Atinge-se a média do evento pela média da média de pontos dos 20 (vinte) atletas melhores colocados, após o descarte dos 5% melhores. O número de 20 (vinte) é limitado quando se atinge os 5% piores atletas do boliche, cujas médias do ranking não serão computadas para efeito de média do boliche.
Justificativa: 
Este provavelmente é o ponto de mais difícil definição: a atribuição de pontuação em diferentes boliches. A forma adotada objetiva o afastamento de distorções, e o exemplo ocorreu no individual deste ano: o ponto-base da 2ª divisão obteve a quinta ou sexta maior pontuação em todas as divisões, tal a diferença que o primeiro colocado da primeira divisão impôs aos demais participantes, o que é uma distorção.


O critério sugerido busca estabelecer previamente uma média de diferença de nível técnico entre os atletas que disputam o evento, em suas diferentes divisões e boliches. O descarte dos 5% melhores e piores se deve ao fato de que, como nos eventos sempre há atletas misturados, ou seja, atletas que deveriam estar em outras divisões disputando determinada divisão, descartam-se os extremos para que tenhamos uma diferença média mais próxima do real. 


Quanto ao número absoluto de 20 atletas para cálculo da média do boliche, foi fixado assim para que não ocorra interferência ou distorção em razão do número de atletas que disputam os eventos em diferentes boliches.


Ainda se adotam, dentro do mesmo avento, as variações de ponto-base determinadas pelas condições técnicas de disputa (regras 3.2.1 e 3.2.2) visando atribuir valor técnico adequado à medição do resultado do evento.

4. Cálculo da média-base: A pontuação dos atletas é calculada com base no ponto-base e na média-base do boliche onde disputou o evento, sendo que em caso de um evento ser disputado em boliches diversos, cada boliche terá, além de ponto-base, média-base distinta, correspondente, em cada boliche, a média do atleta melhor colocado no boliche após o descarte dos 5% melhores colocados.

Justificativa: 
A eliminação dos 5% melhores afasta as distorções eventuais, fazendo com que aquele que jogue especialmente bem o torneio receba uma boa pontuação, mas sem prejudicar os que jogarem boas médias, mas dentro de um padrão de normalidade.


Em termos de ranking tal regra evita que, em um evento em que um atleta jogue muito melhor que os demais, que a pontuação obtida por estes demais seja muito baixa, correspondendo quase à “perda” do torneio.

5. Pontuação do atleta: A pontuação do atleta é atribuída a cada evento disputado, com base na diferença entre a média do atleta no evento e a média-base do boliche onde disputou o evento (ver regra 4).
5.1.  Cálculo da pontuação do atleta: A pontuação de um atleta em determinado torneio (Pt) é obtida somando-se ao ponto-base do boliche (ver regra 3) onde o atleta disputou o evento (PB) a diferença entre a sua média (Ma) e a média do atleta que recebeu o ponto-base – média-base (Mb) (ver regra 6), ou seja: Pt = PB + (Ma-Mb).

5.2.  Média de pinos: A média de pinos do atleta no evento só é utilizada para cálculo de sua pontuação, não constando do ranking a média geral do atleta em todos os eventos disputados, não sendo a mesma utilizada para qualquer tipo de classificação.
Justificativa: 
Adotando-se o critério comparativo, de pontos, não parece fazer qualquer sentido o ranking trazer qualquer referência à média de pinos.


Os exemplos das distorções que daí advém e advirão são simples: em eventos em que as primeiras divisões jogam com dois patterns de gel e as demais divisões jogam com um só tipo de passagem de óleo, o que por vezes faz com que atletas de nível técnico inferior consigam obter médias maiores que atletas das primeiras divisões, que jogam com passagens de óleo mais difíceis.


Com isto também se resolvem os problemas de classificação de atletas, duplas e times para eventos nacionais, evitando-se a comparação entre médias de um atleta que só tenha jogado um ou dois eventos com passagens de óleo fáceis, com outros, com médias baseadas em todos os tipos de pattern.

5.3.  Pontuação mínima: A pontuação do atleta, antes das alterações determinadas pela regras 5.4.1 e 5.4.4 não poderá ser menor do que 5,00 (cinco) pontos.
Justificativa: 
A idéia de uma pontuação para prestigiar quem joga é razoável, mas com maior variação de pontos-base os 50 pontos adotados anteriormente serão muito altos, razão pela qual se aplica o mínimo de 05 pontos.

5.4.  Fatores de alteração da pontuação do atleta:

5.4.1. Pelo número de eventos disputados: O atleta que não tiver disputado, no mínimo, cinco eventos nas últimas 52 (cinqüenta e duas) semanas terá sua média de pontos depreciada com base na seguinte tabela:
a. Atletas com 4 eventos: 5%;

b. Atletas com 3 eventos: 15%;

c. Atletas com 2 eventos: 25%;

d. Atletas com 1 eventos: 35%.
Justificativa: 
Considerando que os atletas são classificados por média de pontos, a penalização se dá para os que têm menos eventos, isso porque se presume que seus resultados, como são calculados sobre uma base de dados menor, podem conter alguma distorção, servindo a depreciação para que o atleta com menor número de eventos disputados não se beneficie em detrimento de outros, com maior número de torneios disputados.


No primeiro degrau a depreciação é de apenas cinco por cento, pois se considera que a base de quatro eventos ainda é bastante confiável.

5.4.2. Por não completar o evento: O atleta que não completar todas as partidas do evento sofrerá uma diminuição de 2 (dois) pontos por partida que não disputar abaixo do total do evento. Em boliches onde são adotados dois tipos de condicionamento de óleo a diminuição é de 4 (quatro) pontos por partida. 
Justificativa: 
A depreciação por partida abaixo do total disputado no evento penaliza o atleta que não joga todas as partidas, ou seja, não enfrenta as mesmas condições dos demais e, por tal razão, não pode se beneficiar.


No caso dos eventos com dois tipos de óleo a depreciação é maior para que o atleta não “escolha” o pattern no qual prefere jogar.

5.4.3. Por não jogar no mesmo boliche de divisões superiores: Os atletas que jogam em boliches diversos não podem obter pontuação maior que a atribuída ao ponto-base do boliche onde joga a divisão imediatamente superior. 
Justificativa: 
Esta limitação visa evitar distorções, assim, até o primeiro colocado de outro boliche não poderá ter mais pontos no evento que o ponto-base da divisão acima, com isso, atletas também não se beneficiarão ao optar por disputar uma divisão inferior.

5.4.4. Pelo decurso do tempo: A pontuação do atleta nos eventos pretéritos sofre depreciação de 2% (dois por cento) ao mês em relação a data de elaboração do ranking (aplicável apenas ao ranking de convocações – regra 2.3).
Justificativa: 
A depreciação no ranking visa a atualidade do resultado espelhado, assim, a depreciação por período de tempo atinge melhor o objetivo. No RJ este critério foi adotado no ranking de convocações dos dois últimos anos, com sucesso.

5.5.  Número mínimo de partidas por evento: Só receberá pontuação em determinado evento o atleta que disputar, no mínimo, mais de 50% (cinqüenta por cento) do total de partidas do evento. 
6. Aproximação de números fracionados: quando for fracionado o resultado de um número percentual de atletas, será adotado o primeiro número absoluto superior, ou seja, ocorrerá o arredondamento para cima.

7. Critérios mínimos para homologação de eventos: Para serem homologados os eventos deverão preencher os seguintes requisitos, além de outros eventualmente fixados pela CBBol:

a. Autorização expressa da CBBol;
b. Pedido de homologação formulado com, ao menos, 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência;
c. Divulgação prévia de regulamento, aprovado pela CBBol;
d. Divulgação do evento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência;
e. Evento aberto a todos os atletas do país;
f. Quando houver limitação de vagas, constar expressamente do convite de participação do evento qual será o critério para preenchimento das vagas – temporal ou técnico;
g. Realização do evento em dias seguidos.
8. Interpretação e casos omissos: A interpretação e a integração deste regulamento será feita, sempre que necessário, pela CBBol.
CONCLUSÃO:

O critério acima fixado na AGE de 25.01.2008 tem por finalidade a melhoria da análise técnica dos resultados dos praticantes e a viabilização do aumento do número de torneios e adeptos, sempre tentando conciliar os objetivos do esporte de alto rendimento com a base do boliche nacional, de confraternização entre os praticantes, sem esquecer que se cuida de um esporte basicamente sustentado por seus atletas.

Como em qualquer tipo de trabalho, certamente melhorias e aperfeiçoamentos podem ser adotados, mas o que se espera já com as regras ora fixadas é uma melhoria substancial na análise técnica de resultados do boliche nacional.
Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2007
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